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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

MENSAGEM NO 618

A Sua Excelência o Senhor
\/ercati,.r..cse Ciaudi: Gornes da Silva
Presidente da Câmara Legislativa Municipal

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação e deliberação de Vossas Excelências, o projeto de
lei n' 2853iGP 12020, que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial por superávit
financeiro no valor de R$ 2.538,25 (dois mil, quinhentos e trinta e oito reais e vinte e cinco
centavos), na unidade orçamentária: Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Agricultura e Meio
Ambiente - SEMINFRAM, na fonte 06.14.36 - Recursos de Outras Fontes Exercícios Anteriores

- Transferências de Convênios Outros Não Relacionados à Educação/Saúde - Transferências
de Convênios da União.

Considerando a necessidade de prestaÉo de contas (cláusula décima quinta do
termo do convênio), quando da conclusão do objeto pactuado, a abertura do crédito será
destinado a devolução do recurso financeiro referente ao Convênio SICONV n" 864198/2018, o
1'r-13i '1sv,:: r -..nc <.rbjeLc a aquisiçãO dê Um caminhã.: pip-, :::'::::tê ni^^a ' '- '-'-- '!. COnVêniO.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA RESTITUIçÁO DE
RECURSOS:

Subcláusula Primeira - A devolução prêvista nesta
Gláusula será realizada com observância da
proporcionalidade dos Íecursos transÍeridos pela
concedente e os da contrapaúida do convenente,
independentemente da época em que foram
aportados pelos paÉícipes.

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Agricultura e
Meio Ambiente - SEMINFRAM, através da Comunicaçáo lnterna no 224ISEMINFRAM/2020.

Referido projeto de lei é de iniciativa exclusiva do chefe do Poder Executivo
Municipal, uma vez que se trata de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela
Câmara Municipal conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operações de abeúura de credito adicional especial e suplementar estão previstas
12 lai trprla'ar ^. 4.320164, de 17 de marçc de 1964 oue estatui n.rrnâs oerais de direito
Íinanceiro, sendo que no particular, reza o artigo 41, I e ll:
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AÍt. 4í. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - Suplementares, os destinados a reforço de dotação
orçamentária;

ll - Especiais, os destinados a despesas para as quais
não haja dotação orçamentária específica;

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislação pertinente à matéria
corroboram a realizafio da operação em exame, não havendo, portanto, qualquer óbice à sua
efetivação, desde que observadas as regras especíÍicas inerentes aos procedimentos desta
natureza.

Prosseguindo em análise. segue abaixo alguns disoositivos legais também aplicáveis
ao caso em tela, senão vejamos:

"Art. 43. A abertura de créditos suplementares e
especiais depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida
de exposição justificativa.

§ 1o. Consideram-se recursos, para o fim deste aÉigo,
desde que não comprometidos:

I - O superávit financeiro apurado em balanço
patrimonial do exercício anterior;

ll - Os provenientes de excesso de arrecadação:

lll - os resultantes de anulação parcial ou total de
dotações orçamentárias ou de créditos adicionais,
autorizados em Lei".

O art.43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos adicionais
suplementares e especiais.

Pelo exposto, submetemos à apreciação de Vossas Excelências o pi'esente Projeto
de Lei. nos teÍmos do art. 62 da Lei Orgânica Municipal, a fim de que seja analisado, discutido e
aprovado em regime de urgência, decorrente da necessidade de regulamentaçáo da matéria
em exame.

Gabinete do Prefeito. Jaru - RO, 25 de março de 2020

Atenciosamente,

JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

2t3Mensagem 618 de 25103/2020, assinado na forÍna do Decreto n" 11.990/2019 (lD: ô4571 e CRCj 68868648)
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Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/Ro CEP: 76.89G000
Contâto 35211384 - Site: wwwjaru.ro.gov br - CNPJ: 04.279.238/000í-59

Documênto âssinado eletroniôâmente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR, PreÍeito
Municipal. em 25t03t2020 às 17:14, horário de Jaru/RO. com fulcro no art. 13 do Decreto no

11 .990 de 0'111 '1l2019.

A autenticidade deste documento podê ser conferida no site eProc Jaru/RO, inÍormando o lO
64571 e o código verificador 68868648.

Referência: Processo no 1-235212020. Docto lD: ô4571 v1
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ESTADO DE RCNDÔNN

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI NO 2853IGPI2O2O

"Autoriza o Poder Executivo abrir no orçamento
vigente crédito adicional especial por superávit
financeiro, na Unidade: Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente".

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARU, Estado de Rondônia, no uso de suas
atribuiçóes que lhe confere a art. 34, inciso l, Lei Orgânica Municipal;

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JARU, aprovou e ele sanciona a

LEI

Art. ío - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente, crédito
adicional especial por superávit financeiro na importância de R$ 2.538,25 (dois mil, quinhentos
e trinta e oito reais e vinte e cinco centavos) na unidade orçamentária a seguir, de acordo com
o art. 43o da Lei no 4.320164, Lei Orçamentária Anual (Lei no 2558, de 25 de novembro de
2019) distribuídos a seguinte dotação:

Suplementação: R$ 2.538,25

Art.20 - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de superávit Íinanceiro, na fontê 06.14.36 - Rêcursos de Outras Fontes
Exercícios Anteriores - Transferências de Convênios Outros Náo Relacionados à

Educaçáo/Saúde - Transferências de Convênios da Uniâo.

Superávit Financeiro:

Art.3o - Faz parte desta Lei Anexo l- Memória de cálculo

Projeto de Lei 2853 de 25/03/2020, assinado na forma do Dec.eto no'11.990/2019 (lD: 64564 e CRC: 16F53430)

R$ 2.538,2s

1t2

seguinte:

02 09 OO SECRETARIA MUN. DE INFRAES. AGRIC E MEIO AMBIENTE -SEMINFRAM
26.782.0003.1001.0000 AQUISIÇÁO DE MAQUINAS E EOUIPAMENTOS R$ 2.538,25
4.4.90.93.00 TNDEN|ZAÇÓESERESTITUIÇÔES
F.F .: n a ".!,

6 Recursos de Outras Fontes - ExercÍcios Anteriores
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Art. 40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Jaru 25 de março de 2020

JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Rarmundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.89G000
Contato: (69) 3521-1384 - §ite: www.jaru.ro.gov.br - CNPJ 04.279.238/0001-59

Documento assinado eletronicamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR. Prefeito
Municipal. em 25t0312020 às 17.14, horário de Jaru/RO. com Íulcro no art. 18 do Decreto no

1't,990 de 1t11t2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site gPIgç-.Jê&!Bg, iníormando o lD
'r_ vê-r:^^ r -- ..Ê534'!'.1.

Rêferência: Processo no 1-235212020 Docto lD: ô45ô4 v1
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Projêto de Lei2853 dê 25103/2020, assinado na íorma do Decrcto n" 11 990/2019 (lD:64564 e CRC: 16F53430) 2t2
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ESTÀDO DE RONDÔNN
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I

MEMORIA DE CÁLCULO

Superávit Financeiro

Fonte: Extrato Bancário

arrrloc
ntsl:'l ilturà -,elalIotlca 
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Gabinete do Prefeito, Jaru - RO, 25 de março de 2020

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do MunicÍPio de Jaru

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - JârulRO CEP: 76 890-000

conãio, ços) :szr-19-q4 :.§,i!e: $yw.iâl,rl.ror-gov br,--cNPJ: q3.?79298t.o-o-91-19 .-

Documênto assinado eletronicamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR' PreÍeito

úr"i"ipri, "* 
ZS tOgtZOZO a" 17:1i. hoíâria de Jaru/RO iom lulcro no art 18 do Decreto no

11 .990 dê 0111'1 19.

Docto lD: ô45ô7 v1
Rêiêíência: Processo no 1-2352/2C20

FONTE DA RECEITA SALDO 3',11',1212019 RESTOS A
PAGAR 2019

SUPERAVIT DO
EXERCíClO

06.14.36 R$ 2.538,25 R$ 0,00 R$ 2.538,25

Anexos 2853 de 25/03/2020, assinado na Íormâ do DecÍeto nô 1'1.990/2019 (lD: ô4567 ê CRC:23A76424\' 1i1

A autênticidade deste documento pode ser conÍerida no site eProc Jaru/RO' iníormando o lD

64557 e o código veriÍicêdor 23876428.
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Cliênte

Banco do Brasil

Consultas - lnvestimentos Fundos - Mênsal
G332090846 í 31 641 069

0910312020 09:22:39

Agênciâ í401-X
Conta 5369à2 CONVENIoS&í198/20'Í8
Mêíano referência DEZ EMBRO/2019

s.Público automático - cNPJs.PÚBl-lco AUToÍúÁnco

2Sl11/2019 SALDOANTERIOR

3111212019 SALDO ATUAL

Rêsumo do mês

325.127,77

325.538,25

88.04ô,052006

88.(X6,052006 88.046,052006

SALDO ANTERIOR
APLICAÇÔES (+)
RESGATES (.)
RENDIMENTO BRUTO (+)
TMPOSTO OE RENDA (-)
roF (-)
RENDIMÉNTO LIOUIDO
SALDO ATUAL =

Valor da Cota

325.'127,77
0,00
0,00
410,44
0,00
0,00
410,48
325.534,25

29t11t2019
31t1i,20't9

Rentabilidadê

3.692701267
3.697363375

No mês
No ano
Últimos 12 mêses

4,1262
2,0504
2,4504

Transaçáo eÍetuada com sucesso por: JC066654 WlLlÂNS MAR SIMOES.

SeNiço de Atêndimento ao Consumidor- SAC 08OO 729 0722 Owidoria BB 0800 729 5678
P?!-ê Cêfcientes auditivos 0800 729 0088

hnps://ââpj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=cd948e02ê57f9tfc870aÍddm.d574* 111

Valor IOF QuaÍrtidade cotas Valorcota Saldo cotas
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MINISTÉRIO DA DETESA
SECRETARIA GERÀI,§G

Df,PARTÀMENTO DO PROGRAMÀ CÂLIIA NORTE-DPICN

coNlaÊNlo sICoNv No 864198/2018,
QUE ENTRE SI.CELEBRAM A I]NIÃO,
POR INTERMEDIO DO MINISTERIO
DA DEFESA, E o MuNrcÍpro or
JARUiRO

a UNfÃO, por intermédio do Ministério da Defesa-MD, Departamento do Programa Calha Norte-DPCN,

inscrito no CNPJ sob nq 14.665.070/0001-73, com sede em Brasília-DF, Esplanada dos Ministérios, Bloco
"Q", doravante denominadâ CONCEDENTE, neste ato repÍesentado pelo Diretor do Departamento do
Programa Calha Norte, ROBERTO DE MEDEIROS DANTAS, portador do CPF n' 483.922.198-72, e

Carteira de Identidade n' 220838 CAer, nomeado pela Portaria n'306/Casa CiüyPR, de 22lVl20l3,
prrhlica,la nn l)iárin Oficial da r-Inião de 23/041201-\, com firndamento no art 80. II. e art. 23, X, da
Portaria Normativa n" 564À,ÍD, de 12 de março de 2014, e o MUNICiPfu DE JAI({]/RU, inscrito no
CNPJ sob n" 04.279.23810001-59, doravante denominado CON!'ENENTE, representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito JOÃO GONÇAL\ES SILVA JUNIOR, portador do CPF n'930.305.762-
72 e da Carteira de Identidade n" 790242 SSP/RO, RESOLVEM celebrar o presente Convênio, registrado
no SICONV - Sistema de Gestâo de Convênios e Contratos de Repasse, regendo-se pelo disposto na Lei

Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, na Lei nq 8.óó6, de 21 rte junho de 1993, no que couber, na

Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício de 2018, no Dccreto Federal nq 93.R72, de 23 de

dezembro de 1986, no Decreto Federal n" 7.983, de 8 de abril de 2013, no Decreto Fedeml ns 6.170, de 25
de julho de 2007, regulamentado pela Portaria Interministerial MPÀiIF/CGU n" 424, de 30 de dezembro de
2016 e Portaria Normativa n' 30À4D, de 25 de agosto de 2017, consoante o processo administrativo

nq 60.414.000718/2018-01 e meCiante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto AQTIISIÇÃO »f CAMINHÃO PIPA, conforme detalhado no
Plano de Trabalho.

CLÁUSULÀ SEGUNDA - DA VINCUT"ÀÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS

Int;grarrr es-: Tgrmo d: Convémo, inC--pendea:e Ja :ans::iri'-, - i-ler. .: l::. ";. -' Termo de
Referência, propostos pelo COI§'ENENTE e aceitos pelo CONCEDENTE no SICONV, bem como toda
documentação técnica que dele resultem, cujos termos os partícipes acatam integralmente.

CLÁUST]LA TERCEIRA - DA COIIDIÇÃO SUSPENSIVA

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à apresentação tempestiva dos segrintes documentos
pelo COÀMEIIENTE e à respectiva aprovação pelo setor técnico do CONCEDENTE:

I - Termo de Referência, nos terÍnos do art. l', § l', »O(V, da Portaria Interministeial n" 424, de 2016;

II - outra(s) condição(ções) powentura indicada(s) no parecer téorico de aprovação do Plano de Trabalho.

Subcláusula Primeira. O COIIVENENTE devení apresentar o(s) documento(s) referido(s) no caput
desta cláusula, antes da liberação da primeira parcela dos recursos, no pÍazo de xxx (xxx) dias/meses,

hflps://sd.defesag*b,/caüdador.phpàc+deLmêÍío_imprimir_web&fta-]úigsn=4vorê_üsrdizã&d-dqrneí{cí,l84í&aiÍfta-sisbtnFlq}.- í,/17

:: SEI/ MD - 1ã1829 - Termo ê Codvâio de Eq.ipê,nento::



OfiOfm1' :: SEI / MD - lU 1829 - Termo ê Convênio ê Eqüpanento::

contados da data da assinatura do presente Termo, prorrogável, runa única vez, por igual período, até o

limite de 18 (dezoito) meses, incluindo-se eventual pÍorrogação.

Subcláusula Segunda O(s) documento(s) referido(s) no caput será(ão) apreciado(s) pelo

coNcEDENTE e, se aceito(s), ensejaú(ão) a adequação do plano de TÍabalho, se necessário.

Subcláusula Terceira. Constatados vícios sanáveis no(s) documento(s) apresentado(s), o

CONCEDENTE comunicará o CONVEI\IENTE, estabelecendo prazo para saneamento.

subcláusula Quarta. Caso o(s) documento(s) indicado(s) no caput desta cláusula não seja(m) entregue(s)

ou receba(m) pmecer contrário à sua aceitação, proceder-se-á à extinção do convênio, nos termos dos arts.

21, § 7",24, § 1'e 27, XVI[, da Portaria Interministerial n'424, de 2016

Subcláusula Quinta. Quando houver, no Plano de Trabalho, a previsão de transferência de recursos para a

elaboração do termo de referência, limitada a 5o/o (citco por cento) do valor total do instrumento, a

liberação do rnontante correspondente ao custo do serviço se dará após a celebração do instrumento,

conforrne cronograma de liberação pactuado entre as partes.

Subcláusula Sexta. A rejeição pelo CONCEDENTE do termo de referência, custeado com recursos da

União, enseja a imediata devolução dos recursos aos cofres da União, sob pena de instauração de tomada

de contas especial.

cl,Áusulá :.-- -"-:: :.'- : -'-: $B:JC-'.ÇÕ:S CX,XrrS

Sern prejuízo nas demais cláusulas deste Convênio, são obrigações dos Partícipes:

lfiF6r/sêi-ddêsa.goÀr.br/cqíÍdaór.phrlàcao=ôcumeÍto_imprimir_web&acao-.torigêÍn=arvüe_visldiza.&d-doq,menel48+1gl*irÍta-sisteínFlm.. 217

I -DO CONCEDENTE:

a) realizar no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execução,

acompanhamento, fiscalização, análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de

Tomada de Contas Especial, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser

realizados no sistema;

b) transferir ao CONVEI\IENTE os recursos f,nanceiros preüstos para a execução deste Convênio, de

acordo com a programação orçamentiíria e financeira do Govemo Federal, e o estabelecido no cronograma

de desembolso do Plano de Trabalho;

c) acompanhar, avaliar e aferit sistematicamente, a execução fisica e financeira do objeto deste Convênio,
bem como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, condicionando sua liberação ao

cumprimento de metas preüamente estabelecidas, na forma do art. 41, caput, inciso III, da Portaria
Interministerial n" 424, de 2016, comunicando ao CONVEITIENTE quaisquer irregularidades decorrentes

do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, com fixação do prazo

estabelecido na legislação pertinente para saneamento ou apresentação de informagões e esclarecimentos;

d) analisar e, se foÍ o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho;

e) dispor de condições e de estrutura para o acompaúamento, verificaçào da execução do objeto e o
cumprimento dos prazos relativos à prestação de contas; e

f) divulgar atos noÍmativos e orientar o COIMENENTE quanto à correta execução dos projetos e

atividades.

tr - DO CONVEIIENTE:

a) executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabaiho e o Termo de Referência,

aceitos pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Convênio;

b) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente

Convênio;

c) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços

conveniados, ern conformidade com as nornas brasileiras e os normativos dos programas, ações e
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atividades, determinando a correção de ücios que possam comprometer a fiuição do beneficio pela
população beneficiária, quando detectados pelo CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle;

d, subrÍ:uler previamente ao CONCEDEI{TE qualquer proposta oe atteraçâu uu rla u,,re , rooalho aceito,
na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas;

e) manter e moümentaÍ os recursos financeiros de que tratâ este Convênio em conta específica, aberta em
instituição financeira oficial, federal ou estadual, inclusive os resultantes de eventual aplicação no
mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos como contrapartida, aplicando-os, na conformidade do
Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações constantes
neste instrumento relativas à execução das despesas;

f) proceder ao depósito da conrapartida pactuada neste instrunento, na conta bancária específica
vinculada ao presente Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de
desembolso do Plano de Trabalho;

g) realizar no SICONV os atos e os procedimentos relativos à fonnalização, execução, acompanhamento,
prestação de contas e informações acerca de Tomada de Contas Especial do Convênio, quando couber,
incluindo regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria Interministerial n" 424, de
201 6, sendo nele registrados os atos que, por srür natureza, não possam ser realizados no sistema;

h) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes
estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer ouhias que busquem refletir situações de
rulnerabilidade econômica e social, informando ao CONCEDENTE sempre que houver alterações;

i) estimular a participação dos beneficiríLrios finais na implernentação do objeto do Convênio, bem como na
rnalrte::lãc dl pat'i:n3nio gercdc por estes invostimcntcs;

j) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data em
que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo para a âpresentação da prestação de
contas;

k) manter afia'lizada a escrituração conúbil específica dos atos e fatos relativos à execução deste

Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos Íesultados obtidos;

l) facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CONCEDEI{TE, permitindo-lhe efetuar üsitas in
loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execução
do objeto deste Convênio, especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à licitação
realizada e aos contratos celebrados;

m) permitir o liwe acesso de sewidores do CONCEDENTE, e dos órgãos de controle intemo e exteÍno, a
qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este Convênio, bem como
aos locais de execução do respectivo objeto;

n) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio, no prazo e forma
estabelecidos neste instrumento;

o) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos deste

Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não apresentação

no prazo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo tratamento dispensado às despesas comprovadas

com docuÍnentos inidôneos 611 imprgnados, nos termos eslip[lados lleste Termo de Convênio:

p) assegurar e destacaÍ, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE ern toda e qualquer ação,

promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste Termo de Convênio e,

ôbedecido o modelo-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE, apor a mÍrca do Govemo Federal nas

placas, painéis e outdoors de identificação dos projetos custeados, oo todo ou em parte, com os recursos

àeste Convênio, consoante o disposto no Manual do DPCN, disponível em

www.defesa.gov.brlarquivos/programa_calha_norte/normas instruçõesJ0l 8.pdf; e na Instrução

Normativa SECOM-PR no 7, de 19 de dezembro de 2014, da Sccretaria de Comunicação Social da

Presidência da República, ou outra norma que venha a substituíJa, observando-se as condutas vedadas em

período eleitoral, previstas no art. 73 da Lei n' 9.504, de 1997;

q) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes

do ôonvênio, após sua execução, de modo a âssegurar a zustentabílidade do pdeto e atender as

finalidades sociais às quais se destina;
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r) manter o CONCEDENTE informado sobre situações que eventualmente possam dificultar ou

interromper o curso normal da execugão do Convênio e prestar informações, a qualquer ternpo, sobre as

ações desenvolüdas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

s) permitir ao CONCEDENTE, ban como aos órgãos de controle intemo e externo, o acesso à

movimentação financeira da conta específica vinculada ao presente Convênio;

t) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar coúecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, e,

havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar o Ministério Público

Federal, o respectivo Ministério Público Estadual e a Advocacia-Geral da União;

u) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando

constatado o desüo ou malversagão de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou

gestâo financeira do convênio, comunicando tal fato ao CONCEDENTE;

v) manter um canal de comunicaçâo eÍêtivo, ao qual se dani ampla publicidade, para o recebimento pela

União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio, possibilitando o registro de sugestões,

elogios, solicitações, reclamações e denúncias;

w) disponibilizar, ern seu sltio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil
visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou oufro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o

objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem

como as cont-'' ' 
, 
.a - tl: - '-- ..a.c ' -'^r:'ii: dc :bjeto pactuadc;

x) observar o disposto na Lei no 13.019, de 3l de julho de 2014, e nas norÍnas estaduais, distritais ou

municipais ügentes, nos casos em que a execução do objeto, conforme prevista no plano de trabalho,

envolver parcerias com organizações da sociedade civil;

CLÁUST]LA QUINTA - DA VIGÊNCIA

Este Termo de Convênio tená ügência de 540 (quiúentos e quarenta) dias, contados a partir de sua

assinatur4 podendo ser prorrogada, mediante termo aditivo, por solicitação
do COIIVEI\IENTE deüdamente fundamentada, formulada no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do seu

término.

Subcláusula Única. O CONCEDENTE prorroganí de oficio a vigência deste Termo de Convênio,
quando der causa ao aüaso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso

verificado.

CLÁUSULA SEXTA-DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados ern R$ 324.000,00
(trezentos e quatro mil reais), serão alocados de acordo o cronograma de desembolso constante no Plano

de Trabalho, confnrn" a seçrrinte classificacão orçamentária:

I - R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), relativos ao presente exercício, correrão à conta da dotação alocada
no orçamento do CONCEDENTT, autorizado pela Lei no 13.587, de 2 de janeiro de 2018 (LOA),
publicada no DOU de 03/01/2018, UG 110594, assegurado pela Nota de Empeúo n'2018NE800234,
vinculada ao Programa de Trabalho n'05.244.20581211.001I, PTRES 140275, à conta de recursos
oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 100, Natureza da Despesa 444252; e

II - RS 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), relativos à contrapariCa do CONVENENTE, de que trata o
arr.74 da Lei ne 13.473, de 8 de agosto de 2017 (LDO), estão consignados através da Lei Orçamentiiria

ne 222512017 , de 27 de novembro de 2017 do Município de Jaru/RO.

Subcláusula Primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo das

metas constante no Plano de Trabalho podení ser reduzido até a etapa que não prejudique a funcionalidade
do objeto pactuado, mediante aceitação do CONCEDENTE.

Subcláusula Segunda. O COI\MNENTE obriga-se a incluir em seu orçamento os

subprojetoVsubatiüdades contanplados pelas transferàrcias dos recursos para a execução deste Conv&tio.
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CLÁUSULA SÉTTMA - DÀ CoNTRAPARTIDA

Compete ao CONVEI\IENTE integralizar a parcela da contapaÍida financeira, ern conformidade com o
prazo estabelecido no cronograma de desernbolso do Plano de Trabalho, mediante depósito na conta
oancária especírica do C.rnvênio.

Subcláusula Primeira. O aporte da contrapartida observani as disposições da lei federal anual de
diretrizes orçamenüirias em ügor à epoca da celebração do Convênio.

Subcláusula Segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos no mercado
financeiro não poderão ser computadâq como contrapartida, nem tampouco utilizadas para ampliação ou
acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado.

Subcláusula Terceirâ. A comprovação pelo proponante de que a contrapartida proposta esüí devidamente
assegurada, deverá ocorrer preüamente à celebração do instrumento.

cLÁusLJLA orrAvA - DA LrBERÀÇÃo Dos REcLrRsos

Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapartida do COITTVENENTE
serão depositados e geridos na conta específica vinculada ao presente Convênio, aberta em nome do
COI{VENENTE exclusivamente em instiurição financeira oficial, federal ou esadual.

Subcláusula Primeira. A conta corrente especifica sená nomeada fazendo-se menção ao presente
Convênio e deverá ser registrada com o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ do órgão ou da entidacle CONVEI{ENTE.

Subcláusula Segunda. A liberação da primeira parcela ou parcela única ficaná condicionada a(o):

a) cun-rpnmento pelo CONVf,I\ENTE cla condição suspensiva constante ne$e lnstrumcntú; c

b) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo CONCEDENTE.

Subcláusula Terceira. Os recrrsos financeiros, enquanto não utilizados, serão aplicados conforme
disposto no art. ll6, § 4', daLein'8.666,de21dejunhode1993.

Subcláusula Quarta. Exceto no caso de liberação em parcela única, o valor do desembolso a ser realizado
pelo CONCEDENTE referente à primeira parcela não podená excedeÍ a 20Yo (inte por cento) do valor
global deste instumento.

Subcláusula Quinta. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo
COI{VENENTE, o cronogfilma de desembolso devení ser ajustado ern observação ao grau de execução
estabelecido no Íeferido processo licitatório.

Subcláusula Sexta. Na hiÉtese de inexisGncia de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da
liberação da primeira parcela, o instrumento deved ser rescindido.

Subcláusula Sétima. E vedada a liberação da primeira parcela de recursos para o CONVENENTE que
tiver instrumentos apoiados com recursos do Govemo Federal sern execução financeira por prazo superior
a 180 (cento e oitenta) dias.

Subcláusula Oitsva. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade orçamentrí'ria e
financeira do Govemo Federal, em conformidade com o número de parcelas e prazos estabelecidos no
crcnasrglrlr dc dese::bolsc ccÍr3+,aote no Plano de T:abalho a;rcvado nc S,ICôNV ^'le guardará
consonância com as metas, fases e etapas de execução do objeto do Convênio.

Subcláusula Nona. Para recebimento de cada parcela dos recursos, devení também o CONVENENTE:

I - comprovar o aporte da contrapartida pactuad4 que se financeirq devení ser depositada na conta
bancária específica do instn:mento, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de
desembolso do Plano de Trabalho, de forma prévia à liberação dos recursos da União; e

II - estar em situação regular com a realizaçáo do Pla,-ro de Trabalho, com execução de, no rnínimo, 707o
(setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente.

Subcláusula Décime. Nos termos do § 3" do aú. 116 da Lei no 8.666, de 1993, a liberação das parcelas do
Convênio ficara retida até o saneamento das impropriedades constatadas, quando:
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I - não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, constatada pelo
CONCEDENTE ou pelo órgão competente do sistema de Controle Intemo da Administração Pública
Federal;

II - for verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justiÍicados no
cumprimento das etapas e fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de

Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do Convênio, ou o
inadimplemento do COI{VENENTE com relação a outras cláusulas conveniais b:ásicas; e

III - o CONVEITTENTE deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo CONCEDENTE ou por
integrantes do respectivo sisterna de controle interno.

Subctáusula Décima Primeira. Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados na sua finalidade,
serão obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em caderneta de poupança de instituição
financeira pública oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de
aplicação financeira de curto prazo ou op€rírção de mercado aberto lastreada ern útulos da dívida pública,
quando a utilização desses recursos verificar-se em privos menores que um mês.

Subcláusula Décima Segunda Quando da conclusão, denúnci4 rescisão ou extinção do instrumento, os
rendimentos das aplicagões financeiras deverão ser devolvidos ao CONCEDENTE e ao

COIYVEIIEN'rI. 6F"^-s2rta â nropoÍcionalidade- sendo vedado n apÍoveitamexto de rendimento: para

ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado.

Subcláusula Décima Terceira. A conta banciíria especifica do Convênio será preferencialmente isenta da
cobrança de tarifas bancárias.

Subcláusula Décima Quarta. O COIMNENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que solicite
junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica:

I - a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimertos, para a
conta única da União, círso os recuflios não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias;

II - o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos, no prazo
previsto no aÍ. 60 da Portaria Interrninisterial n' 424, de 2016; e

III - o bloqueio da conta no caso de paralisação da execução pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Subcláusula Décima Quinta, O CONCEDENTE deveÉ solicitar, no caso da Subcláusula Décima

Quarta, junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos recursos
financeiros por ele rçassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União.

Subcláusula Décima Sexta. No caso de paralisação da execução pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias
o CONCEDENTE devení solicitar o bloqueio da conta corrente específica vinculada a este convênio pelo
mesmo prazo.

Subcláusula ir€trnÍa §êfiinà. ÀÉs ú m do prazo de bloqueio da coiita, r enciorradu iiê Suouiáusuia
Décima Sexta, não havendo comprovação da retomada da execução, o instrumento deveú ser rescindido,
cabendo à CONCEDENIE:

I - solicitar junto à instituição financeira albeÍgante da conta corrente específica, a transferência dos
recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da Uniâo; e

II - analisar a prestação de contas.

Subcláusula Décima Oitava. É vedada a libera@o de recursos pelo CONCEDENTE nos três meses que

antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a" do inciso VI do art. 73 da Lei n' 9.504, de 199'7,
ressalvadas as exceções previstas em lei.

Subcláusula Decima Nona. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Convênio não será
oponível ao CONCEDENTE e aos órgãos de controle.

Subc!áusula Vlgésima. Os recursos deverão ser mantidos na conta corrente específica do instrumento e

somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para

aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses preústas em lei ou na Portaria Interministerial n' 424, de

2016.
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CLÁUSIJLA NONA _ DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas
pactuadas e a legislação aplicável.

Subcláusula Primeira. É vedado ao COIMEIIENTE, sob pena de rescisão do ajuste:

I - utilizar, ainda que em caráteÍ emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste
instmmento;

II - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio;

III - efetuar pagamento em data posterior à ügência do Convênio, salvo se o fato gerador da despesa tenha
ocorrido durante a vigência deste insnumento;

IV - pug*, a qualquer título, servidor ou empregado público, int€grante de quadro de pessoal de órgão ou
entidade pública da Administração dirsra ou indireta, salvo nas hipóteses previstas ern leis federais
específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

V - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetiíri4 inclusive referentes a
pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere as multas e aos juros, se decorrentes
de atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE e desde que os pritzos para pagamento e os
percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

V t - rcaiizar despesas a tlollo de taxa de administração, oe gerencm ou srmilar;

VII - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social,
da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que
previstas no Plano de Trabalho;

VIII - transfeú recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer ouras entidades
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar;

IX - transferir recuÍsos liberados pelo CONCEDENTD, no todo ou em parte, ou a conta que não a
vinculada ao presente Convênio;

X - celebrar contrato ou convênio com entidades impedidas de receber recursos federais;

XI - pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham ern seu quadro socieüirio servidor público
da ativa, ou empregado de empresa públic4 ou sociedade de economia mist4 do órgão celebrante, por
serviços prestados, inclusive consultori4 assistência técnica ou assemelhados;

XII - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente convênio, salvo se permitido neste
lnstrumento e em noína corÍelata, bem como se houver anuência expressa por parte do CONCEDENTE;
e

XIII - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de

trabalho pactuado.

S::!ciàus,r::: Seundâ. Cs atos refbrcnt.s à movim;i-,ti;ão :l;-;--*.-;s d-.--..;.:.- .- -. * específica
deste Convênio serão realizados ou registrados no SICONV e os respectivos pagamentos serão efetuados
pelo CONVENENTE mediante crédito na conta corrente de titularidade dos fomecedores e prestadores
de serviço, facultada a dispensa deste procedimento nos seguintes casos, em que o crédito podeni ser
realizado em conta corrente de titularidade do póprio COIYVf,I\ENTE, devendo ser registrado no
SICONV o beneficiário final da despesa:

I - por ato da autoridade mrixima do CONCEDENTE;

II - na execução do objeto pelo CONVEITENTE por regime direto; e

III - no ressarcimento ao COI\IVENENTf,, por pagamentos realizados as próprias custas decorrentes de
atrasos na liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em valores além dâ conúapartida pactuada.
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Subcláusule Vigésima Primeira. Para os instrumentos enquadrados no inciso V do caput do art.53 da
Portaria Interministerial no 424, de 2016, é vedada a liberação de duas parcelas consecutivas sem que o
acompanhamento tenha sido rcalizado por meio de üsitas in loco (arl 54, § 2", da aludida Portaria
Interministerial).
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Subcláusula Terceira, Antes da realizzção de cada pagamento, o COI\MEI\IENTE incluiná no SICONV,
no mínimo, as seguintes informações:

I - a destinação do recuÍso;

II - o nome e CNPJ ou CPF do fomecedor, quando for o caso;

III - o contrato a que se refere o pagamento realizado;

IV - inforrnações das notas fiscais ou documentos conüibeis; e

V- a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento.

Subcláusuta Quarta- Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação do beneficiiirio
do pagamento pela instituição financeira depositari4 podená ser realizado, no decorrer da ügfucia do

instruÍtrento, um único pagamento por pessoa fisica que não possua conta bancári4 até o limite de R$

L200,00 (um mil e duzentos reais).

Subcláusula Quinta, No caso de fomecimento de eqúpamentos e materiais especiais de fabricação

especifica, o desbloqueio de parcela para pagamento de respectiva despesa far-se-á na forma do art. 38 do
Decreto n' 93.872, de 1986, observadas as segu.intes condições:

I - esteja caniüiüilzauô a ir;ççssidaus r:ü a{.úanta!' recursos ao fomecedcl par-a viab,itzar c pr;.1.ç.it, io
material ou equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com especificação singular destinada
a empreendimento específi co;

II - o pagarnento antecipado dâs parcelas tenha sido preüsto no edital de licitação e no CTET dos

materiais ou eqúpamento; e

III - o fomecedor ou o conveÍlente apresentem uma carta fiança bancária ou instrumento congênere no
valor do adiantamento pretendido.

cLÁUsT]LÂ DÉCIMA PRIME,IRA - DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS

O CO|MI\ENTE devenâ observar, quando da conmtação de terceiros para execução de serviços ou
aquisição de bens com recursos da União vinculados à execução do objeto deste Convênio, as disposições
contidas na Lei no E.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2OO2,Instmção Normativa SLTVMP n" 5, de 27 de
juúo de 2014 e demais normas federais, estaduais e municipais pertinentes as licitações e contratos
administrativos, inclusive os procedimentos ali definidos para os c:rsos de dispensa e/ou inexigibilidade de
licitação.

Subcláusula Primeira. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado somente poderão ser

publicados pelo COI\MNENTE, após a assinatura do presente Convênio e aceite do termo de refeÉncia
pelo CONCEDENTE, devendo a publicação do extrato dos editais ser feita no Diário Oficia1 da União,
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CLÁUSULÂ DÉCIMA - DO REGIME SIMPLIFICADO

Dado o valor de repasse igual ou superior a R$ 100.000,00 e inferior a R$ 750.000,00, aplicam-se os arts.

65 e 66 da Portaria Interministerial n" 424, de 2016, para alern da obrigatoriedade da prévia aprovação do
Termo de Referância, como condição para a celebração do presente Convênio:

I - o plano de trabalho aprovado deverá conter parâmetros objetivos para caracterizar a entrega do objeto;

II - a liberação dos recursos devení ocorrer, preferencialmente, em parcela única;

III - é vedada a repactuaçâo de metas e etapas;

fV - a apresentação do processo licitatorio pelo COI\MENENTE e aprovação pelo CONCEDENTE é

condição para a liberação dos recursos;

V - o acompanhamento seni realizado por meio dos documentos inseridos no SICONV, podendo haver
visitas ao local quando identificada a necessidade pelo órgão concedente; e

VI - a análise da prestação de contas final deveni priorizar a verificação dos resultados atingidos,
considerando os parâmetros especificados no momento da celebração.
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em atendimento ao inciso I do art. 21, da Lei no 8.666, de 1993, sem prejuízo ao uso de outros veículos de
publicidade usualmente utilizados pelo CONVENENTE.

Subcláusula Segunda. Para aqüsição de bens e serviços comuns, seni obrigatório o uso da modalidade
pregão, nos termos da Lei n' 10.520, de 2002, e do regulamento previsto no Decreto no 5.450, de 2005,
senCo nfli:1da prsf:rencialrn*tc a sua forma cletrônica, cuia inviabilidede Ce rrtilizncão d"-verá ser
devidamente justificada pela autoridade competente do CONVf,,NENTE.

Subcláusula Terceira. Na contratação de bens e serviços com recursos do presente Convêoio, o
COIWENENTE deverá observar os critérios de sustentabilidade ambiental dispostos nos arts. 2" a 6' da
Instrução Normativa SLIVMP n'01, de l9 de janeiro de 2010, no que couber.

Subcláusula Quarta. As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas decorrentes
das licitações, bem como as informações referentes as dispensas e inexigibilidades, deverão ser registradas
no SICONV.

Subcláusula Quinta. O CONCEDENTE deverá verificar os procedimentos licitatorios realizados pelo
CONVEI{ENTE, atendo-se à documentâção no que tange aos seguintes aspectos:

I - contemporaneidade do certame;

II - compatibilidade dos preços do licitante vencedor e a sua compatibilidade com os preços de referência;

III - enquadramanto do objeto conveniado com o efetivamente licitado, a fim de identificar se houve a
indevida inclusão, no edital e no contrato, de itens não preüstos no Plano de Trabalho; e

lV - fomecimento de declaração expressa firmada por representante legal do CONVENENTE ou registro
no SICONV que a substitua, atestando o atendimento à disposições legais aplicáveis ao procedimento
licitatório.

Subcláusula Sexta. CompeÍe ao COI\IVEI\ENTE:

Í - realiza\ sob sua inteira responsabilidade, sempre que optü pela execução hdircta de serviço, o
processo liciratório nos termos da Lei n' 8.666, de 1993, e demais normas federais, estaduais e municipais
pertinentes à matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais, além da disponibilização da
contÍapaÍida, quando for o caso;

II - registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração para a

execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o
termo de homologação e adjudicação, o exrato do Contrato Administrativo de Execução ou Fomecimento

- CTEF e seus respectivos aditivos;

III - prever no edital de licitação e no Contrato Administrativo de Execução ou Fornecimento - CTEF que

a responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fomecidos é da empresa

contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas

impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto conveniado;

IV - exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o Conkato Administrativo de Execução ou
Fomecimento - CTEF, nos termos do art. 7', inciso fX e §§ a' e 6" da Portaria Interministerial f 424, de

2016; e

V - inserir cláusula, nos contratos celebrados à conta dos recuÍsos deste Convênio, que obrigue o
contratado a conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de controle
intemo e extemo, aos processos, documentos, informações, registros contríbeis e locais de execução,
rcf're:l:: a,:, ob,jetc ;LnirataCú, ii.iclusive nos càsos em r-iiie z i.§titt:.ão fi:r.aaa:;1 nfirir! -!''r ecnkolada
pela União faça a gestão de conta banciíria específica do Convênio.

Subcláusula Sétima. E vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais transferidos mediante o
presente Convêrio, a padicipação em licitação ou a contratação de empÍesas que constem:

I - no cadasúo de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministerio da Transpar&rcia,
Fiscalização e Controladoria- Geral da União;

II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF uomo impedidas ou susPeÍlsÍ§; ou

III - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiga.
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Subcláusula Oitava. O COI\WENENTE deve consultar a situação do fornecedor seiecionado no

Cadasko Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Portal da

Transparência na internet, antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega do bem.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGTJNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO

Este Convênio podenâ ser alterado por meio de termo aditivo, mediante proposta do CONVf,I\IENTE,
devidamente fonnalizada e justificada, a seÍ apresentada ao CONCEDENTE para análise e decisão, no

prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto apÍovado.

CLÁU§I,LA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPAI\IHAMENTO

Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da

conformidade fisica e financeira durante a execução do Convênio, além da avaliação da execução fisica e

dos resultados, na forma do aÍs. 53 a 58 da Portaria Interministerial n" 424, de 2016, de forma a garantir

regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto.

Subcláusula i-irmet.a. U Liri\Cl-üíR'l d desigirara e rcgistrará no SICCIN íipidssrltiü,i§ lrdra ü

acompanhamento da execução deste Convênio, que aíotaná em rcgistro próprio todas as ocorrências

relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessári.§ à regularização des falhas

observadas, verifi cando:

I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;

II - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estahelecido no Plano de Trabalho e os

desembolsos e pagamentos, confonne os cronograÍnas apresentados;

III - a regularidade das informações registadas pelo COI\wf,NENTE no SICONV;

lV - o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas; e

V - outros aspectos que conduzern à obtenção de melhores resultados na consecução do objeto, conforme
definido neste instrumento e em normas correlatas.

Subcláusula Segunda. No prazo mâirro de l0 (dcz) dias contados da assinatura do presente instrumento,
o CONCEDENTE devenâ designar forrnalmente o servidor ou empregado responúvel pelo seu

acompanhamento.

Subcláusula Terceira. No exercício da atividade de acompanhamento da execução do objeto, o

CONCEDENTE poderá:

I - valer-se do apoio tecnico de terceiros;

II - delegar competência ou limar parcerias com outros órgãos ou enticiaties que se srmem próxtmos ao

local de aplicação dos recursos, com tal finalidade:

III - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na

execução do instnnnento;

IV - solicitar diretamente à instituição financeira compÍovantes de moümentagão da conta bancária

específica do convênio;

V - programar üsitas ao local da execução, quando couber, observado o disposto no art. 54, caput, incisos

IV e Y da Portaria Interrninisterial no 424, de 201 6;

VI - utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas as redes sociais na

internet, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da infonnação; e

VII - valer-se de outras formas de acompanhamento autori das pela iegislação aplicável.

Subcláusula Quarte. 6onsl4adas irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências

de ordem técnica, apuradas durante a execução do Convênio, o CONCEDENTE suspendení a liberação

de parcelas de recursos pendentes e comunicará o CONVENENTE para sanear a situação ou prestar

informações e esclarecimentos, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável por igual
período.

h@sr/sei.ddesa.govtr^-.+-tt+,--\-?,+.--aê..'l.rrôióúiõiÍu,êrr&ac-ori.nn=aF/oíe_üs,4iza&d_d(ElrnenFr{84184Eirfr4_sisLÍr&-iu^...N17



01n02018 :: SEI / MD - 1231829 - T€.mo ê Cdrvàlo de Eq.ipãneÍb::

Subcláusula Quinta. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, o CONCEDENTE, no
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apreciará, decidira e comunicará quanto à aceitação, ou não, das
justificativas apresentadas e, se for o caso, realizará a apuraçáo do dano ao enírio.

Subcláusula Sexta. Prestadas as justificativas, o CONCEDENTE, aceitando-os, faní constar nos autos do

P'''':'r",, a,, ;usiificatir'"s prcstadas e 'ianí ciênci: 'ô Mi":§Í:-:^ 'lâ- 'r---" "-ê-'-:1. Í:: -^t'iz"çãD e
Controladoria-Geral da União, nos termos do art. 7o, § 2" da Poraria Interministerial n" 424,de2016.

Subcláusula Sétima. Caso as justificativas não sejam acatadas, o CONCEDENTE abriú prazo de 45
(quarenta e cinco) dias para o CONVENENTE regularizar a pendência e, havendo dano ao erário, deverá
adotar as medidas necessrírias ao respecüvo ressarcimento.

Subcláusula Oitava. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instnrmento
ensejará obrigação do CONVENENTE devolvêlos deüdamente atua-lizados, conforme exigido para a
quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sisterna
Especial de Liquidação e de Custódia SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior
ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da
devolução dos recunos à conta única do Tesouro.

Subcláusula Nona. Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização
referente à variação da SELIC seú calcúada proporcionalrnente à quantidade de dias compreendida entre
a data da liberação da parcela para o CONVENENTE e a data de efetivo cÉdito, na conta única do
Tesouro, do montante devido pelo COI\MENENTE.

Subcláusula Décima. A permanência da irregularidade após o prazo estabelecido na Subcláusula Sétima,
ensejará o rcgistro de inadimplência no SICONV e, no caso de dano ao erário, a imediata instauração de
tomada de contas especial ou, na hipótese de aplicação do art. 6o da Instrução Normativa TCU no 71, de
2012, a adoção de outras medidas administrativas ao alcance da autoridade administrativa ou ainda
r"Ê/iJ;ii - ac l rÍião jrr,íJii,o petíilicnte es nredid:rs judici;r!,,i 9 av',Í|i"..':,'lâis ^-!'í. ,..ií. --.'.-- -'i"r. à Obtenção
do ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso, sem prejuízo da inscrição do
CONVENENTE no Cadastro Informativo dos Créditos não quitados de órgãos e entidades federais
(CADIN), nos termos da Lei no 10.522, de 2002.

Subcláusula Décima Primeira. As comunicações elencadas nas Subcláusulas Quarta, Quinta e Sétima
serão realizadas por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, devendo a notificação ser
registrada no SICOI\W, e em ambos os círsos com cópia para a respectiva Secretaria da Fazenda ou
secretaria similar e para o Poder Legislativo do órgão responsável peto instrumento.

Subcláusula Decima Segunda. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou
obstáculo à aoação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e extemo do Poder Executivo
Federal, no desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos
recursos federais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administativa, civil e penal.

Subcláusula Décima Terceira. Os agentes que fizeran parte do ciclo de transferência de recursos são
responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no acompaúamento e fiscalização da
execução deste instrumento, não cabendo a responsabilização do CONCEDENTE por inconformidades
ou irregularidades praticadas pelo COÀMENENTE, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de
omissão de responsabilidade atribuída ao CONCEDENTE. O COI{VENENTE responde pelos danos
causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Convênio.

Subcláusula Décima Quarta. O CONCEDENTE comunicaní aos órgãos de controle qualqueÍ
inrg;lr:':iai; da q';ai tc;iha toiiiado ccnhecimento e ira!-end.' 4pd:,-l: sggrait La atáticc rr. erime ou de
ato de improbidade administrativa, cientificani os Ministérios Públicos Federal, Estadual e a Advocacia-
Geral da União, nos termos dos arts. 7", §§ 2o e 3o, e 58 da Portaria Interministerial n" 424, de 2016.

CLÁUSL'I,A DÉCIMA QUARTA - DA FIScALIzAÇÃo
Incumbe ao COITMENENTE exercer a atribüção de fiscalização, a qual consiste na atividade
administrativa realizada de modo sistemático, preüsta rra Lei n' 6.6óó, de 1993, com â finalidade de
verificar o cumprimento das disposições contratuais, tecnicas e administrativas em todos os seus aspectos.

Subcláusula Única. O COIIVENENTE designará e registraná no SICONV representante para o
acompanhamento da execução deste Convênio, o qual anotará em registro proprio todas as ocorrências
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relacionadas à consecução do objeto, adotando 35 alsdi.las oecessárias à regularização das falhas

observadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QTIINTA-DÂ PRESTAÇÃO OT COXUS

O órgão ou entidade que receber recursos por meio deste Convênio estaná sujeito a prestar contas da sua

boa e regular aplicação, na forma estabelecida pelo art. 59 a 64 da Portaria Interministerial n'424, de

20t6.

Subcláusula Primeira. A prestação de contas financeira consiste no procedimento de acompanhamento

sistemático da conformidade financeira, considerando o inicio e o fim da vigência do presente

instrumento, devendo o registÍo e a verificação da conformidade financeira ser realizados durante todo o

período de execução do instrumento, conforme disposto no art. 56 da Portaria Interministerial rf 424, de

2016.

Subcláusula Segunda A prestâção de contas técnica consiste no procedimento de análise dos elementos
que comprovam, sob os aspectos técnicos, a execução integral do objeto e o alcance dos resultados
previstos nos instrumentos.

Subcláusula i€rceirâ, .a presração üü üunlãs de-"-ra ser rcgistrada pelo CONCED3IiTE ,io Siaoii.',
iniciando-se concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos financeiros do

Convênio.

Subcláusula Quarta. A prestação de contas final deveú ser apresentada no prÍzo mráximo de 60
(sessenta) dias, contados do término de sua vigência ou da conclusão de execução do objeto, o que ocorrer
primeiro, e seni composta, além dos documentos e informações registados pelo COITMEI\ENTE no

SICONV, pelo seguinte:

I - relatório de cumprimento do objeto, que deveftí conter os subsidios necessários para a avaliação e

manifestação do gestor quanto à efetiva conclusão do objeto pactuado;

II - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o Convênio;

III - comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver;

IV - termo de compromisso por meio do qual o COIWENENTE obriga-se a manter os documentos
relacionados ao Convênio, nos termos do § 3o do art 4" da Portaria Interministerial n' 424, de 2016; e

V - termo de compromisso de utilização dos bens Íemanescentes para assegurar a continuidâde de
prognma govemamental, com regras e diretrizes de utilização.

Subcláusula Quinta. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido neste

instrumento, o CONCEDENTE estabelecera o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua

apresentação.

Subcláusute Sexta. Se, ao término do prazo estâbelecido na Subcláusula Quinta, o CONVENENTE não

apresentar a prestação de contas no SICONV nos termos da Subcláusula Quartq nem devolver os

reqrrsos, o CONCEDENTE registraná a inadimplência no SICONV por omissão do dever de prestar

contas e comunicani o fato ao órgão de contabilidade analítica a que estivff vinculado, para fins de

instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de oukas medidas para

reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidiíria.

Subcláusula Sétima. Caso não terúa havido qualquer execução fisica nern utilização dos recursos do
presente Convênio, o recolhimeÍrto à conta única do Tesowo deverá ocorrer sem a incidência dos juros de

mor4 sem prejuízo da restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas.

§ubcláusula Oitava. O CONCEDENTE deveni registrar no SICONV o recebimento da prestação de

contas, cuja análise:

I - para avaliação do cumprimento do objeto, sení feita no encerramento do instrumento, com base nas

informações contidas nos documentos relacionados nos incisos da Subcláusula Quarta desta Cláusula; e

II - para avaliação da conformidade financeira, sení feita durante o período de vigência do instrumento,

devendo constar do parecer final de análise da prestação de contas somente impropriedades ou

irregularidades não sanadas até a finalização do documento conclusivo.

h@r/sei.ddesagor.tr/cqúdaô..ptpb(búneíb_imp.imir_web&*a-túigsn=arvqe-üstdizã&d_d6une,üF14841844iúa_siste.naÊíO.. 1217



01/102018 :: SEl,'Yg - 1231829- Teímo & Cov€rio é Eqipüneí'do::

Subcláusula Nona. A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da execução fisica do
objeto, contenl os apontamentos relativos à execução financeira não sanados durante o período de vigência
do Convênio.

Subcláusula Décima. Objetivando a complementação dos elementos necessirios à aruí,lise da prestação de
contas dos instrumentos, poderão ser utilizados subsidiariamente pelo CONCEDENTE os relatórios,
bwletins ie '",;rilicação vu outros docun^entos produzi.l-,s p'i, i'i..i.Érit, ^--^i'",. p-^., ?ribunal de
Contas, durante as atividades regulares de suas funções,

Subcláusula Décima Primeira. Antes da tomada da decisão final de que trata a Subcláusula Décima

Quinta, caso constatada irregularidade na prestação de contas ou na comprovação de resultados, o
CONCEDENTT notificaní o COIN'ENENTE para sanar a irregularidade no prazo de até 45 (quarenta e

cinco) dias (art. 10, § 9o, do Decreto n' 6.170, de 200'1, clc art. 59, § I da Portaria Interministerial n'424,
de 2016).

Subcláusula Decima Segunda. A notificação prévia, prevista na Subcláusula Décima Primeir4 seú feita
por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, com cópia para a Secretaria da Fazenda ou
secretaria similar e para o Poder Legislativo relativos ao COI{VENENIE, devendo a notificação ser

registrada no SICONV.

Subcláusula Décima Terceira. O registo da inadimplência no SICONV só sení efetivado após a
concessão do prazo da notificação préü4 caso o CONVENENTE não comprove o saneamento das
irregularidades apontadas.

Subcláusula Décima QuaÉa. O CONCEDENTE terá o prazo de um ano, prorrogável por igual período
mediante justificativa, contado da data do recebimento no SICONV, para analisar conclusivamente a
prestação de contas, com fundamento nos pareceres Écnico e finaÍlceiro expedidos pelas áreas

competentes. O eventual ato de aprovação de prestação de contas deverá ser registrado no SICONV,
cabendo ao CONCEDENTE prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os
icjdrsol l:zr'^siêridos tlvc;am boa e regul:i aplioação.

Subcláusula Décima Quinta. A análise da prestação de contâs pelo CONCEDENTE podená resultar em:

I - aprovação;

II - aprovação com ressalvas, quando eüdenciada impropriedade ou oufa falta de natureza formal de que
não resulte dano ao Enírio; ou

III - rejeição, com a determinação da imediata instauração de Tornada de Contas Especial. caso sejam
exauridas as proüdências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, nos termos da
Subcláusula Décima Sétima.

Subcláusula Décima Sexta. O eventual ato de aprovação de prestação de contas devená ser registrado no
SICONV, cabendo ao CONCEDENTE prestar declaraçâo expressa acerca do cumprimento do objeto e de
que os recursos transferidos tiveram boa e regular aplicação.

Subcláusula Décima Sétima. Quando for o caso de rejeição da prestação de contas em que o valor do
dano ao eúrio seja inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o CONCEDENTE poderii mediante
justificativa e registro do inadimplemento no CADIN, aprovaÍ a prestação de contas com ressalva.

Subcláusula Décima Oitava. Caso a prestação de contas não seja aprovadâ, exauridas todas as

providências cabiveis para regularização da pendência ou reparação do dano, a autoridade competente do
CONCEDENTE, sob pena de responsabilização soli&íri4 registraná o fato no SICONV e adotaú as

providências necessárias à instauração da Tomada de Contas Especial ou inscrição da Dívida Ativa da
ümão e irrsinção no CADIITi, observando os aÍt. 70 a 7z da ronana rntermrr s!çr'lal l|rz-, ue 2016, com
posterior encaminhamento do processo à unidade setorial de contabilidade a que estiver jurisdicionado
para os devidos registros de sua competência.

Subcláusula Décima Nona. Na hipótese de aplicação do art. 6" da Instrução Normativa TCU n" 71, de
2012, a autoridade administrativa deverá adotar outras medidas administrativas ao seu alcance ou requerer
ao órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do débito
apurado, inclusive o protesto, se for o caso.

Subcláusula Vigésima. Findo o prazo de que mta a Subcláusula Décima Quarta desta cláusula,
considerada eventual prorrogação, a ausência de decisão sobre a aprovação da prestação de contas pelo
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CONCEDENTE podeni resultar no registro de restrição contrábil do órgão ou entidade pública referente

ao exercício em que ocorreu o fato,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSO§

Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da extinção deste Convênio, o

COIWENENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de Tomada

de Contas Especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão CONCEDENTE,
obriga-se a recolher à Conta Única do Tesouro Nacional, em favor da União, por meio de Guia de

Recóhimento da União - GRU, disponivel no site www.tesouro.fazanda.gov.br, portal SIAFI, informando

a Unidade Gestora (UG) I 10594 e Gestão 00001 (Tesouro):

I - o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive o proveniente das receitas obtidas

nas aplicações financeiras realizadas e não utilizadas no objeto pactuado, ainda que não tenha havido

aplicação, informando o número e a data do Convênio;

II - o valor total transferido pelo CONCEDENTE, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais,

na forma da i-o.".4a-" ,:pi,,-t,.-, aos t il-'i'.,s ga,a cr-'r rr a Fazer;da Nacional, a prrtir ria dzt-z-dt: -'- -'Li: ':r:ll,
nos seguintes casos:

a) quando não for executado o objeto do Conv&rio, excetuada a hipótese prevista no art. 59, § 2', da

Portaria lnterministerial no 424, de 2016, ern que não havenl incidência de juros de mora, sem preju2o da

restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas;

b) quando não for apresentada a prestação de contas no prazo fixado neste instrumento; e

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio.

III - o valor correspondente as despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados,

atualizado monetariamente e acrescido de jwos legais.

Subcláusula Primeira. A devolução prevista nesta Cláusula senâ realizada com observância da

proporcionalidade dos recursos transferidos pelo CONCEDENTE e os da contrapartida do

COI\MEI{ENTE, indepandenternente da época an que foram aportados pelos partícipes.

Subcláusula Segunda. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de Tomada de

Contas Especial, inscrição do débito no sistema da Dívida Ativa da União, ou na hipótese de aplicação do

art. 6o da Instrução Normativa TCU n' 7i, de 2012, a adoção de outras medidas administrativas ao alcance

da autoridade administrativa ou ainda Íequerer ao órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e

extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se

for o caso, sem prejuízo da inscrigão do CONYENENTE no Cadastro Informativo dos Créditos não

quitados de ó.-f ,- - : -.. .1j.. l- - ^- lcr-i: íi.!,l)I}J), rr,s tcrmcs da Lc, rf 10.522 de 2C02.

Subcláusula Terceira. Nos casos de descumprimento do prazo previsto no caput desta Cláusula, o
CONCEDENTE deverá solicitar à instituição financeira albergante da conta corrente específica da

transferência a devolução imediata, para a conta única do Tesouro Nacional, dos saldos remanescentes da

conta corrente específica do instrumento.

Subcláusula Querta. Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da não execução do

objeto pactuado ou devido a extinção ou rescisão do instrumento, é obrigatório a divulgação em sítio
eletrônico institucional, pelo CONCEDENTE e CONVENENTT', das informações referentes aos valores

devolüdos e dos motivos que deram causa à referida devolução.

CLÁUS[,LA DÉCIMA SÉTIMA - DOS BENS REMAI{ESCENTES

Os bens Íemanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste Convênio serão de propriedade do

CONVEi\IENTE, observadas as disposições do Decreto no 6.170, de 2007, e da Portaria Interministerial
n" 424,de2016.

Subcláusula Primeira. Consideram-se bens rernanescentes os equipamentos e materiais permanentes

adquiridos com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que não se incorporam

a este.
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Subcláusula Segunda. O CONVENENTE deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens
remanescentes, por meio de manifestação de compromisso de utilização dos bens para írssegurar a
continuidade de programa governamental, devendo nesse documeÍrto estar claras as regras e diretrizes de
utilização.

CLÁUSUI-A DÉCIMÂ oITAVA - DA DENÚNCIA E RESCI§ÃO

O presente Convênio podení ser:

I - denunciado a qualquer tempo, mediante notificação por escrito, com antecedência mínima de
3O(trinta) dias, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do
tempo em que pârticiparam voluntariamente da avença, não sardo admissível cláusula obrigatória de
permanência ou sancionadora dos denunciantes; e

II - rescindido, independente de préüa notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes
hipóteses:

a) utilização dos recursos ern desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplernento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qulquer tempo, de falsidade ou incorreção ern qualquer documento apresentado;

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauÍação de Tomada de Contas

Especial, observadas as disposições constantes dos arts. 7l e 72 da Portaria Interministerial n'424, de

2016; e

e) inexistêocia de execução financeira apos 180 (canto e oitenta) dias «la liberação da primeira parcela"

comprovada nos termos do § 9'do art. 41 da Portaria Interministerial no 424, de 2016.

i) inexisÍôn;i" de conrp;ovaçâo de reioitiada da exocução, .1,,s i^,ú.., o p.*- s,v'..'u ,... Juircláusula
Sexta, Cláusula Oitava deste instrumento, situação em que incumbiná ao CONCEDENTE:

1. solicitar junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos

recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União; e

2. analisar a prestação de contas.

Subcláusula Única. A rescisão do Convênio, quando resulte dano ao erário, enseja a instauração de

Tomada de Contas Especial ou inscrição do débito nos sistemas da Dívida Âtiva da Uniào, exceto se

houver a devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem prejuízo, no último caso, da continuidade da

apuração, por medidas adminisraüvas próprias, quando identificadas outras iÍregularidades decorrentes do
âto praticado.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PI,]BLICIDADE

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diríúo Oficial da

União, a qual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no prazo de até 20 (ünte) dias a contar da

respecÍiva assinatura.

Subcláusula Púmeira. SeÍrí dada publicidade ern sítio eletrônico específico denominado Portal dos

Convênios aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da

execução e a Drestacão de contas do presente instrumento.

Subcláusula Segunda. O CONCEDENTE notificaní a celebração deste Convênio à Câmara Municipal,
Assembleia Legislativa ou Câmara Legislativa do COITIVENENTE, conforme o cÍlso, no prazo de 10

(dez) dias, contados da assinatua, bem como da liberação dos recursos financeiros correspondentes, no
prazo de 02 (dois) dias úteis contados da datâ ala liberação, facultando-se a comunicação por meio
eletrônico.

Subcláusula Terceira. O CONVENENTE obriga-se a:

I - caso seja município, a notificar os paÍtidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades

empresariais, com sede no município, quando da liberação de recursos relaüvos ao presente Convênio, no
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pÍazo de até 02 (dois) dias úteis, nos termos do art. 2o daI*i no 9.452, de 1997, facultada a notificação por
meio eletrônico;

lI - cientificar da celebração deste Convàrio o conselho local ou instância de controle social da área
ünculada ao programa de governo que originou a transferência de recursos, quando houver; e

III - disponibilizar, por meio da internet ou, na sua falta, em sua sede, cm iocal de fácil visibilidade,
consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de
liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, beÍn como as contratações realizadas para a execução
do objeto pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso direto ao Portal
de Convênios.

cl,Áust LÀ vlcÉsnul - ols coNDIÇÔEs GERAIS

Acordam os partícipes, ainda, a estabelecer as seguintes condições:

I - todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente efetuadas,
quando realizadas oo. intermédio do SICONV. exceto guando a legislaçâo regente tiver estabelecido forma
especial;

II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão constituir-se em peças de
processo e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de 05 (cinco) dias;

III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer oconências
que possam ter implicações neste Convênio, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios
circunstanciados; e

IV - as exig&tcias que não puderem ser cumpridas por meio do SICONV deverão ser supridas através da
regular instnrção processual.

CLÁUSTJLAVIGÉSIMA PRTMEIRA-DA CoNCILIAÇÃo E Do FoRo
Os participes comprometem-se a submeter eventuais controversias, deconentes do presente ajuste à
tentativa de conciliação p€mnte a Cámara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal
(CCAF), da Advocacia Geral da Uniãc, nos terrnos do art. 37 da Lei n' 13.140, de 26 de junho de 2015, do
art. ll da Medida Proüsória n'2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 18, inciso III, do Anexo I ao
Decreto n' 7.392, de 13 de dezembro de 2010.

Não logmndo êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes deste Convênio, o
foro da Justiça Federal, Seção Júiciária do Disrito Federal, por força do inciso I do art. 109 da
Constituição u.' {' -!
E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento
dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 02 (duas) vias de igual
teor e form4 que vão assinadas pelos participes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo
ou fora dele.

Brasilia,30 de agosto de 2018.

Pelo CONCEDENTE:

ROBERTO DE MEDEIROS DANTAS

Diretor

Pelo CONVENENTE:

JOÃO GONÇALVES SrLVAJT NIOR

Prefeito Municipal de Jaru,/RO

Testemunhas:
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JOSÉ ROBERTO RAMOS DE ALMEIDA

Gerente

CARLOS ALBERTO SILVÀ

Gerente

Documento assinado eletronicamente por Roberto de Medeiros Dântâs, Diretor(r), em

2ll}9l2}l8, às 16:13, conforme honírio oficial de Brasília, com fimdamento no § l', art. 6"' do

Decreto no 8.539 de 08n0/2015 da Presidência da República'

r
Documento assinado eietronicâmente por Carlm Alberto §ilva, Gerente, em2llÚ12018, às 16:16,

conforme hoúrio oficial de Brasília, com fimdamento no § 1", art. óo, do Decreto n' 8.539 de

08/10/2015 da Presidência da República.

Documento assinado eletonicamente por Jmé Roberto Ramos de Almeida, Gerente, em

2lt}9l20l8, às 17:01, conforme hoário oficial de Brasilia, com fimdamento no § 
'l', aÍ. 6", do

Decreto no 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

sei!* Documenro assinado eletronicamente por JOÃo GoNÇALVES SILVA JUNIOR, Usuário
EÍerno, en 2ql$)i20!8, às 16:00, conforne horário oficie! de Brasllia- com fi:ndamento no § 1', aÍ.
6', do Decreto n' 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

https ://se i. defesa. gov.br/controlador-externo.php?
acaodocumento-conferir&id-orgao-acesso-erterno{, o código verificadm l23l&29 e o código

CRC FC725E5D.
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MIMSTERIO DA DEFESA

PORTÂL DOS CONVÊNIOS

SICONV S§TEMÂ D€ GESTAO DE CON\'ÊNIO6

]\" / [\O DA PROPOSTA:
028466/2018

JUSi lFlC,i.TI'r A:
A cidade de Jaru. situada no vale do rio Jaru, situa-se próximo da cidade de Ji-Paraná e de Ariquemes, importântes centros
regionais do Estado de Rondônia. O Município apresentou um grânde cÍescimento em pouco espaço de tempo, sua população

segundo IBGE é de 55.871 habitantes, a paÍir de então, muito se tem evoluído essencialmente no que diz respeito à prestação

de serviços em especial a Secremria de infraestrutura e agricultuÍa e meio ambiente.
A presente proposta tem por objetivo a Aquisição de um veículo tipo caminhão pipa, a necessidade de aquisição de tal
equipamento se dá em virtude de constantes demandas de serviços que por sua vez necessitam do apoio operacional de
equipamento para transporte e serviços com água, bem como o combate de eventuais incêndios. Ademais há de ressaltar que tal
aquisição contribuirá nos casos de onde haverá necessidade de manutenção da red€ de abastecimento de agua por longos
períodos. levando aré o munícipe agua potável e ainda será usado em épocas de climas secos, para molhar ruas onde há grande

acumulo de poeira no ar. prejudicando moradores de ruas não payimentadas. Atualmente a administração local conta com
apenas um caminhão pipa sendo notória a necessidade de se adquirir mais um, pois assim podemos evitar que os 04 distÍitos
(Tarilândia. Santa Cruz da Serra. Jaru Uaru, Bom Jesus) fiquem com desfalque no atendimento.
Com este investimento estaremos reafirmando nosso compromisso com a população, cÍiando aüativos para que permaneçam

em suas localidades, evitândo o êxodo para outras cidades e contribuindo para o fortalecimento da cidade, porém a

administraçAo local não dispõe de recursos para a concretização deste objeto, e assim aguardamos a liberação do referido
recurso.

I . DADOS DO CONCEDENTE

CONCEDENTE:
52C,tnr

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:
MTNIS;ERIO DA DEI'ESÂ

CPF DO RESPOI§SAVEL:
483 .922.t98-12

\OME DO RESPONSÁVEL:
ROBERTO DE MEDEIROS DANTAS

CEP DO RESPONSAVEL:
70ó00-210

E\DEREÇO DO RESPONSÁ\EL:
SPO ÁREA 5. QUADRA 3. BLOCO F
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OBJETO:

Aquisição de Caminhão Pipa.



PROPONENTE:
M.2',79.238tW1-59

RAZÃO SOCIAL DO PROPONE\TE:
MUNICIPIO DE JARU

ICO DO PROPO.T-E\TE:E\DEREÇO
RUA ]OAO BATISTA. 3038

LT:
RO

CÓDIGO
MUNICÍPIO:
0015

CEP:
76890000

E.A.:
Administração
Pública Municipal

DDD/TELEFONE:
6935214625

CIDADE:
JARU

CPF DO RESPONSÁVEL:
930.305.762-72

CEP DO RESI'ONSÁVEL:
76890000

ENDER-EçO DO RESPONSÁVEL:
RUA RICARDO CATANHEDE. 952. CASA . LIBERDADE

2 - DADOS DO PROPO\E\TE

BÁNCO:
001 _ BANCO DO nÍ' ^ §r1 q 

^
NOME DO RESPONSÀVEL:
JOAO GONCALVES SILVA JUMOR

CO.r*TA CORRENTE:
536q62
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ÀGÊ\CIA:
t,lor-x



4 . DADOS DO EXECUTOR/VALORES

VALOR GLOBAL: RS 324.000.00

V.{LOR DA CO\TRAP-{RTIDA: RS 24.000.00

V-{LOR DOS REPASSES: Anc Valor

2018 RS 3m.(n0.m

VALOR DA COI'TRAP.{RTIDA FIN.AN CEIRA: RS 24.000.00

VALOR DA CONTRAP-{RTIDA EM BE:\iS E SERVIÇOS: RS 0.00

VALOR DE RENDIMENTOS DE ÂPLICAÇÂO: R§ O,M

INICIO DE VIGENCIA: r5/05/2018

FIM DE VIGÊNCIA: t5lo5t2019

i-icÊ\CIA DO CONVÊNIO: 20 t9
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EspecificaÉo: AQUISIÇÃo DE CAlvflNHÃO PIPA

Unidade de Medl.'

Valor Global:InícioPrevisto: l5/05/2018

CEP: 76890-000Município: 0Ol5 - JARU

Endereço: prefeitura de jaru

Etapa/Fase n": I

O PIPA,0 Krn, nas especificações mÍtrimas a seguir: motor a diesel, 06

cilindÍos, totência mínima 250 CV. múrimo ó marclms avante e I a é, tr'âção óx2, 3" eixo de série. com Pistola de ar para limpeza

na cabine, dirEção hidúulica, PBT de no mininn 23.000 Kg, freios a ar tambor, eqúpado com tanque para água com capacidade

mínima de 15.000litsos. com quebra onda, com esguicho monitoÍ tipo canhão para combate a incêndios, bomba para água tocada

pela tomada de força acoplada ao câmbio do veículo, chuveiro traseiro e bico de pato lateÍal, 02 (duas) mangueiras de 3 (três)

polegadas e no minimo l0 (dez) Ín€§os cada. Com todos os equiparlentos obrigatórios e itens de produção exigidos por l,ei e pelo

Código de TÍânsito Brasileiro- Com garantia e Assistência técnica no Estado de Rondônia de no mínimo de l2 (doze) meses-

AQUTStÇ O DE CAMINHAEspeciÍicação:

Início Previsto;
l5/05/2018

Término Previsto:
t5to5/2019

Vâlor:
R$ 324.000.00

Quartidade:
1.0 un

@

Meta no: I

MÊS DESEI,BOLSO: Maio

5 - PLA\O DE TRABALHO

l'.ior:

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MINISTERIO DA DEFESA

A\O: 2018

P; ra t o'y1.c3

i:: l.lJ_0Gi.ü;\ÍETA \': I

7 . CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MUNICIPIO DE JÀRU

À\O: 2018

META N": I
DESCRIÇÀO: AQUISIÇAO DE CAMIN}IAO PIPA

\'ÂI,OR DO REP-{SSE: RS 24.000.00 PARCELAN': I

V,A"!-OR D,'I- }.,IET,\

DESCRIÇAO AQUISIÇÃO DE CAMINHAO PIPA

PARCELA\": IRS 300.000.00\-ALOR DO REP,\SSE:
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Término Previsto: l5/O5l21l9 Rs 324.000.00

MÉS DESE}IBOI§O: Ir4aio

VALOR DA META: RS 24.000.00



8 - PLÀ\O DE APLIC.{ÇÀO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERY!ÇO: AQUISIÇÃO DE CAMINIIÃO PIPA, 0 Km, nas especificaçôes mínimas a seguir: motor a

diesel,06 cilindros, potência mínima 250 Cv, mínimo 6 marchas avante e I a É, tração
6x2, 3" eiro de série, com pistola de ar para limpeza na cabine, direção hidráulica" PBT de

no minimo 23.000 Kg, fÍeios a ar tambor, equipado com tanque pârâ água com capacidade
mínima de 15.000 litÍos, com quebra onda, com esguicho monitor tipo canhão PaÍa
combate a incêndios, bomba para água tocada pela tomada de força acoplada ao câmbio do
veículo, chuyeiro tÍaseiro e bico de pato lateral, 02 (duas) mangueiras de 3 (três) polegadas

e no minimo l0 (dez) metros cada. Com todos os equipamentos obrigatórios e itens de
produção exigidos por Lei e pelo Código de Trânsito Brasileiro. Com garantia e

Assistência técnica no Estado de Rondônia de no mínimo de l2 (doze) meses.

\ATU REZA DA AQUISIÇAO: Recursos do Convênio \ATL'REZA DA DESPESA: l-19052

E\DEREÇO DE LOCALIZAÇAO: Prefeitura de Jaru

CEP; 76{190-«n UF: RO MUNICiPIÔ: OOI5 - JARU

UNIDADE: un QüANTIDADE: 1.00 v. UN-ITÁRIO: R$ 324.0m.00 V.TOTAL: R$ 324.000,00

OBSERVAÇAO:

9 - PLANO DE ÂPLICAÇÃO CONSOLIDADO

\ATUREZ{ DA DESPESA

Cridigo Total Recursr» Contrapartida Bens e
Seniçm

Rendimento de
Àplicação

14905 2 RS 324.000.00 RS 324.0m,00 R$ 0.00 R§ 0.00

TOTÀL GERAL: R$ 324.000,00
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10 . DECLÂRÂÇÃO

.^"1: ^"' :Ãc --, 3 a3..{cErE}:TE DO PLÀ'{O DE TRABALT:O

Aprovado

Local e Data Concedente
(Representante legal do Órgão ou Entidade

12 - ANEXOS

Na qualidade de representânte legâl do proponente. declaÍo. para fins de prova junto ao
para efeitos e sob as penas da [ri, que inexiste qualquer débito em mora ou situaçâo de inadimplência com o TesorlIo
Nacional ou qualquer órgâo ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento.

Local e Data Proponente


